
INDICAÇÃO Nº 137/2025 
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

A Vereadora signatária, atendendo exclusivamente ao interesse público, INDICA a Douta 
Mesa, o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que sejam 
adotadas as providências necessárias para a instalação do sistema de Prontuário Eletrônico 
nas unidades de saúde localizadas nas comunidades Carlos Euler e Espraiado, com o objetivo 
de modernizar o atendimento, melhorar a gestão das informações dos pacientes e garantir 
maior eficiência no acompanhamento da saúde da população local. 

Justificativa: 

A adoção do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) trará inúmeros benefícios para os 
moradores dessas comunidades, dentre os quais destacam-se: 

●​ Acesso rápido e seguro ao histórico de saúde dos pacientes; 
●​ Redução de erros médicos causados por informações imprecisas ou ilegíveis; 
●​ Agilidade no atendimento e melhor organização da rotina dos profissionais de saúde; 
●​ Integração com outras unidades do município, facilitando o encaminhamento e o 

acompanhamento de casos; 
●​ Sustentabilidade com a redução do uso de papel. 

Considerando que a tecnologia é uma aliada da saúde pública e que a população das 
comunidades mencionadas merece um atendimento mais eficiente, moderno e digno, solicito 
especial atenção do Poder Executivo Municipal para que essa medida seja analisada com a 
devida prioridade. 

Câmara Municipal de Passa Vinte/MG, 07 de agosto de 2025. 

Plenário Luiz Arcas de Aguiar 

 

 

Vanessa Aparecida de Oliveira Fonseca 

Vereadora 


	INDICAÇÃO Nº 137/2025 

